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			PROÊMIO

			
					A ALEGRIA DA VERDADE (Veritatis Gaudium) é expressão do desejo ardente que traz inquieto o coração de cada ser humano enquanto não encontra, habita e partilha com todos a Luz de Deus.1 Efetivamente, a verdade não é uma ideia abstrata, mas é Jesus, o Verbo de Deus, em quem está a Vida que é a Luz dos homens (Jo 1,4), o Filho de Deus que é, conjuntamente, o Filho do homem. Só ele, “na própria revelação do mistério do Pai e do seu amor, revela o homem a si mesmo e descobre-lhe a sua vocação sublime”.2

			

			No encontro com ele, o Vivente (Ap 1,17) e o Primogênito de muitos irmãos (Rm 8,29), o coração do homem experimenta já desde agora, no claro-escuro da história, a luz e a festa sem mais ocaso da união com Deus e da unidade com os irmãos e irmãs na casa comum da criação, de que gozará sem fim na plena comunhão com Deus. Na oração de Jesus ao Pai – “que todos sejam um, como tu, Pai, estás em mim, e eu em ti. Que eles estejam em nós” (Jo 17,21) – está contido o segredo da alegria que Jesus nos quer comunicar em plenitude (Jo 15,11), da parte do Pai, com o dom do Espírito Santo: Espírito de verdade e amor, de liberdade, justiça e unidade.

			Esta é a alegria que a Igreja, instada por Jesus, deve testemunhar e anunciar, sem interrupção e com uma paixão sempre nova, na sua missão. O povo de Deus é peregrino ao longo das sendas da história, em sincera e solidária companhia com os homens e mulheres de todos os povos e de todas as culturas, para iluminar com a luz do Evangelho o caminho da humanidade rumo à nova civilização do amor. Estritamente conexo com a missão evangelizadora da Igreja – antes, decorrente da própria identidade dela inteiramente votada a promover o crescimento autêntico e integral da família humana até a sua plenitude definitiva em Deus – está o vasto e pluriforme sistema dos estudos eclesiásticos que floresceu, ao longo dos séculos, pela sabedoria do povo de Deus, sob a guia do Espírito Santo e no diálogo e discernimento dos sinais dos tempos e das diferentes expressões culturais.

			Por isso, não surpreende que o Concílio Vaticano II, promovendo com vigor e profecia a renovação da vida da Igreja em ordem a uma missão mais incisiva nesta nova época da história, tenha recomendado, nos números 13-22 do Decreto Optatam Totius, uma revisão fiel e criativa dos estudos eclesiásticos. Esta tarefa, depois de cuidadoso estudo e sensata experimentação, encontrou expressão na Constituição Apostólica Sapientia Christiana, promulgada por São João Paulo II, em 15 de abril de 1979. Graças a ela, ficou mais dinamizado e aperfeiçoado o empenho da Igreja em prol das “Faculdades e Universidades eclesiásticas, ou seja, aquelas que se ocupam de um modo especial da Revelação cristã e de tudo aquilo que com esta anda relacionado e, por conseguinte, que mais intimamente estão em conexão com a sua própria missão de evangelizar”, juntamente com todas as outras disciplinas que, “apesar de não terem uma particular ligação com a Revelação cristã, muito podem contribuir, contudo, para a obra da evangelização”.3

			Passados quase quarenta anos, fiéis ao espírito e às orientações do Vaticano II e como sua oportuna atualização, torna-se hoje necessário e urgente uma atualização da referida Constituição Apostólica. De fato, permanecendo plenamente válida na sua visão profética e no seu lúcido ditame, precisa ser integrada com as disposições normativas, ora emanadas, tendo em conta ao mesmo tempo o desenvolvimento no campo dos estudos acadêmicos que se registrou nas últimas décadas, bem como as mudanças no contexto sociocultural em nível global, e ainda quanto foi recomendado em nível internacional na implementação das várias iniciativas a que aderiu a Santa Sé.

			A ocasião é propícia para proceder, com ponderada e profética determinação, à promoção a todos os níveis de um relançamento dos estudos eclesiásticos no contexto da nova etapa da missão da Igreja, marcada pelo testemunho da alegria resultante do encontro com Jesus e do anúncio do seu Evangelho, que propus programaticamente a todo o povo de Deus na Exortação Evangelii Gaudium.

			
					A Constituição Apostólica Sapientia Christiana representou, para todos os efeitos, o fruto maduro da grande obra de reforma dos estudos eclesiásticos iniciada pelo Concílio Vaticano II. Concretamente recolhe os resultados alcançados nesta área crucial da missão da Igreja sob a sábia e prudente guia do Beato Paulo VI e, simultaneamente, preanuncia o contributo que em seguida, na continuação dos mesmos, será oferecido pelo magistério de São João Paulo II.

			

			Como já tive ocasião de assinalar, “uma das principais contribuições do Concílio Vaticano II foi precisamente a de procurar superar o divórcio entre teologia e pastoral, entre fé e vida. Ouso dizer que revolucionou, em certa medida, o estatuto da teologia, o modo de agir e de pensar crente”.4 É precisamente a esta luz que o Decreto Optatam Totius convida veementemente os estudos eclesiásticos a “concorrer de modo harmônico para que a mente dos alunos se abra ao Mistério de Cristo, que atinge toda a história da humanidade e continuamente penetra a vida da Igreja”.5 Para alcançar este objetivo, o decreto conciliar exorta a conjugar entre si a meditação e o estudo da Sagrada Escritura, como “alma de toda a teologia”,6 a participação assídua e consciente na Liturgia sagrada, como “primeira e necessária fonte do espírito verdadeiramente cristão”,7 e o estudo sistemático da Tradição viva da Igreja em diálogo com os homens do respetivo tempo, em uma escuta profunda dos seus problemas, feridas e solicitações.8 Deste modo, “a solicitude pastoral – assinala o Decreto Optatam Totius – deve informar toda a formação dos alunos”,9 habituando-os a “transcender a própria diocese, nação ou rito e ajudar as necessidades de toda a Igreja, dispostos a pregar o Evangelho em toda a parte”.10

			Marcos miliários no caminho que, partindo destas orientações do Vaticano II, leva até a Sapientia Christiana são particularmente a Exortação Evangelii Nuntiandi e a Encíclica Populorum Progressio, do Beato Paulo VI e, apenas um mês antes da promulgação da Constituição Apostólica, a Encíclica Redemptor Hominis, de São João Paulo II. A inspiração profética da Exortação Apostólica sobre a evangelização no mundo contemporâneo do Papa Montini ressoa, vigorosamente, no Proêmio da Sapientia Christiana, quando afirma que “a missão de evangelizar, que é própria da Igreja, exige não apenas que o Evangelho seja pregado em espaços geográficos cada vez mais vastos e a multidões de homens sempre maiores, mas que sejam também impregnados pela virtude do mesmo Evangelho os modos de pensar, os critérios de julgar e as normas de agir; em uma palavra, é necessário que toda a cultura do homem seja penetrada pelo Evangelho”.11 Por sua vez, São João Paulo II, sobretudo na Encíclica Fides et Ratio, reiterou e aprofundou, no campo do diálogo entre filosofia e teologia, a convicção que permeia o ensinamento do Vaticano II, segundo a qual “o homem é capaz de alcançar uma visão unitária e orgânica do saber. Esta é uma das tarefas que o pensamento cristão deverá assumir durante o próximo milênio cristão”.12

			Também a Populorum Progressio desempenhou um papel decisivo na remodelação dos estudos eclesiásticos à luz do Vaticano II, oferecendo – juntamente com a Evangelii Nuntiandi, como atesta o caminho das várias Igrejas locais – impulsos significativos e orientações concretas para a inculturação do Evangelho e a evangelização das culturas nas diferentes latitudes do mundo, em resposta aos desafios do presente. De fato, esta Encíclica social do Beato Paulo VI destaca, incisivamente, que o desenvolvimento dos povos, chave imprescindível para realizar a justiça e a paz em nível mundial, “deve ser integral, quer dizer, promover todos os homens e o homem todo”,13 e lembra a necessidade que há de “sábios de reflexão profunda, em busca de um humanismo novo, que permita ao homem moderno o encontro de si mesmo”.14 Assim, com visão profética, a Populorum Progressio interpreta a questão social em termos de questão antropológica que investe o destino de toda a família humana.

			E esta é a chave distintiva de leitura que vai inspirar o sucessivo Magistério social da Igreja, desde a Encíclica Laborem Exercens, à Encíclica Sollecitudo Rei Socialis e à Encíclica Centesimus Annus de São João Paulo II, até a Encíclica Caritas in Veritate de Bento XVI e a minha Encíclica Laudato Si’. Retomando o convite ao impulso para uma nova estação de pensamento, feito pela Populorum Progressio, o Papa Bento XVI ilustrou a necessidade impelente de “viver e orientar a globalização da humanidade em termos de relacionamento, comunhão e partilha”,15 assinalando que Deus quer associar a humanidade àquele inefável mistério de comunhão que é a Santíssima Trindade, de que a Igreja é sinal e instrumento em Cristo Jesus.16 Para realisticamente se alcançar este objetivo, convida a “dilatar a razão” para torná-la capaz de conhecer e orientar as novas e imponentes dinâmicas que importunam a família humana, “animando-as na prospectiva daquela civilização do amor, cuja semente Deus colocou em todo o povo e cultura”17 e fazendo “interagir os diversos níveis do saber humano”:18 o teológico e o filosófico, o social e o científico.

			
					Agora chegou o momento de fazer confluir este rico patrimônio de aprofundamentos e diretrizes – comprovado e enriquecido, por assim dizer, “no terreno” por um perseverante compromisso de mediação cultural e social do Evangelho atuado pelo povo de Deus nas diferentes áreas continentais e em diálogo com as várias culturas – para se imprimir aos estudos eclesiásticos aquela renovação sábia e corajosa que é requerida pela transformação missionária de uma Igreja “em saída”.

			

			Na verdade, hoje em dia, a exigência prioritária é que todo o povo de Deus se prepare para empreender “com espírito”19 uma nova etapa da evangelização. Isto requer “entrar decididamente em um processo de discernimento, purificação e reforma”.20 E, neste processo, é chamada a desempenhar papel estratégico uma adequada renovação do sistema dos estudos eclesiásticos. Efetivamente estes não são chamados apenas a oferecer lugares e percursos de formação qualificada dos presbíteros, das pessoas de vida consagrada e dos leigos comprometidos, mas constituem também uma espécie de providencial laboratório cultural no qual a Igreja se exercita na interpretação performativa da realidade que brota do evento de Jesus Cristo e se nutre dos dons da Sabedoria e da Ciência, com que o Espírito Santo enriquece de várias formas o povo de Deus: desde o sensus fidei fidelium ao magistério dos Pastores, desde o carisma dos profetas ao dos doutores e teólogos.

			E isto revela-se de valor imprescindível para uma Igreja “em saída”. Tanto mais que, hoje, não vivemos apenas uma época de mudanças, mas uma verdadeira e própria mudança de época,21 caracterizada por uma “crise antropológica”22 e “socioambiental”23 global, em que verificamos, dia após dia, cada vez mais “sintomas de um ponto de ruptura, por causa da alta velocidade das mudanças e da degradação, que se manifestam tanto em catástrofes naturais regionais, como em crises sociais ou mesmo financeiras”.24 Em última análise, trata-se de “converter o modelo de desenvolvimento global ” e de “redefinir o progresso”:25 “o problema é que não dispomos ainda da cultura necessária para enfrentar esta crise e há necessidade de construir lideranças que apontem caminhos”.26

			Esta tarefa enorme e inadiável requer, a nível cultural da formação acadêmica e da investigação científica, o compromisso generoso e convergente em prol de uma mudança radical de paradigma, antes – seja-me permitido dizê-lo – para “uma corajosa revolução cultural”.27 A este compromisso, a rede mundial de Universidades e Faculdades eclesiásticas é chamada a prestar o decisivo contributo de fermento, sal e luz do Evangelho de Jesus Cristo e da Tradição viva da Igreja sempre aberta a novos cenários e propostas.

			Hoje torna-se cada vez mais evidente que “é necessária uma verdadeira hermenêutica evangélica para compreender melhor a vida, o mundo, os homens; não de uma síntese, mas de uma atmosfera espiritual de investigação e certeza fundamentada

			
					Neste horizonte vasto e inédito que se abre diante de nós, quais devem ser os critérios de fundo no tocante a uma renovação e um relançamento da contribuição dos estudos eclesiásticos para uma Igreja em saída missionária? Podemos enunciar aqui pelo menos quatro, na esteira do ensinamento do Vaticano II e da experiência da Igreja amadurecida nestas décadas na sua escola à escuta do Espírito Santo e das exigências mais profundas e interrogações mais agudas da família humana.	Antes de mais nada, critério prioritário e permanente é a contemplação e a introdução espiritual, intelectual e existencial no coração do querigma, ou seja, da feliz notícia, sempre nova e fascinante, do Evangelho de Jesus,29 “que cada vez mais e melhor, fazendo carne”30 na vida da Igreja e da humanidade. Aqui temos o mistério da salvação, de que a Igreja é em Cristo sinal e instrumento no meio dos homens:31 “um mistério que mergulha as raízes na Trindade, mas tem a sua concretização histórica num povo peregrino e evangelizador, que sempre transcende toda a necessária expressão institucional (…) que tem o seu fundamento último na iniciativa livre e gratuita de Deus”.32



			

			
			
					Segundo critério inspirador, intimamente coerente com o anterior e dele derivado, é o diálogo sem reservas: não como mera atitude tática, mas como exigência intrínseca para fazer experiência comunitária da alegria da Verdade e aprofundar o seu significado e implicações práticas. O que o Evangelho e a doutrina da Igreja estão atualmente chamados a promover, em generosa e franca sinergia com todas as instâncias positivas que fermentam o crescimento da consciência humana universal, é uma autêntica cultura do encontro,41 antes – bem se poderia dizer – uma cultura do encontro entre todas as culturas autênticas e vitais, graças a um intercâmbio recíproco dos respetivos dons no espaço de luz desvendado pelo amor de Deus para todas as suas criaturas. Como destacou o Papa Bento XVI, “a verdade é lógos que cria diá-logos e, consequentemente, comunicação e comunhão”.42 Sob esta luz, a Sapientia Christiana, referindo-se à Gaudium et Spes, convida a favorecer o diálogo com os cristãos pertencentes às outras Igrejas e Comunidades Eclesiais e com os aderentes a outras convicções religiosas ou humanistas, e ao mesmo tempo “ tenham o cuidado de cultivar os contatos com os estudiosos de outros ramos do saber, quer se trate de crentes quer de não crentes”, procurando “entender e saber interpretar as suas afirmações, bem como ajuizar sobre elas à luz da verdade revelada”.43

			

			
			
					Daí o terceiro critério fundamental que quero recordar: a interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade exercidas com sabedoria e criatividade à luz da Revelação. O que qualifica a proposta acadêmica, formativa e de investigação do sistema dos estudos eclesiásticos, tanto a nível do conteúdo como do método, é o princípio vital e intelectual da unidade do saber na distinção e respeito pelas suas múltiplas, conexas e convergentes expressões.

			

			
			
			
			
					O quarto e último critério diz respeito à necessidade urgente de “criar rede” entre as várias instituições que, em todas as partes do mundo, cultivam e promovem os estudos eclesiásticos, ativando decididamente as oportunas sinergias também com as instituições acadêmicas dos diferentes países e com as que se inspiram nas várias tradições culturais e religiosas, dando vida simultaneamente a centros especializados de investigação com a finalidade de estudar os problemas de grandeza epocal que hoje investem a humanidade, chegando a propor pistas oportunas e realistas de resolução.

			

			
			
			
			
			
					Ao relançar os estudos eclesiásticos, sente-se viva a exigência de imprimir um novo impulso à investigação científica, realizada nas nossas Universidades e Faculdades eclesiásticas. A Constituição Apostólica Sapientia Christiana introduzia a investigação como um dever fundamental em “contato assíduo com a própria realidade (…), para comunicar a doutrina aos homens do nosso tempo”60 na variedade das culturas. Contudo, na nossa época, marcada pela condição multicultural e multiétnica, novas dinâmicas sociais e culturais impõem um alargamento destes objetivos. Efetivamente, para cumprir a missão salvífica da Igreja, “não basta a preocupação do evangelizador por chegar a cada pessoa, mas o Evangelho também se anuncia às culturas no seu conjunto”.61 Os estudos eclesiásticos não se podem limitar a transferir conhecimentos, competências, experiências para os homens e mulheres do nosso tempo, desejosos de crescer na sua consciência cristã, mas devem abraçar a tarefa urgente de elaborar instrumentos intelectuais capazes de se proporem como paradigmas de ação e pensamento, úteis para o anúncio em um mundo marcado pelo pluralismo ético-religioso. Isto requer não só uma profunda consciência teológica, mas também a capacidade de conceber, desenhar e realizar sistemas de representação da religião cristã capazes de penetrar profundamente em sistemas culturais diferentes. Tudo isto invoca uma elevação da qualidade da investigação científica e um progressivo avanço do nível dos estudos teológicos e ciências correlacionadas. Não se trata apenas de ampliar o campo do diagnóstico, de enriquecer o conjunto dos dados disponíveis para ler a realidade,62 mas de aprofundar para “comunicar cada vez melhor a verdade do Evangelho em um contexto determinado, sem renunciar à verdade, ao bem e à luz que pode dar quando a perfeição não é possível”.63

			

			
			
			
			
			
					Hoje, diante dos nossos olhos, surge “um grande desafio cultural, espiritual e educativo que implicará longos processos de regeneração”,67 também para as Universidades e as Faculdades eclesiásticas.

			

			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			

			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
					O Reitor de uma Universidade eclesiástica;

					O Diretor/Presidente de uma faculdade eclesiástica sui iuris;

					O Decano de uma Faculdade eclesiástica inserida em uma Universidade Católica ou em uma outra Universidade.

			

			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
					quando e em que condições é que os professores hão de deixar de exercer o seu cargo;

					quais as causas e qual o modo de proceder para que se possam suspender, remover ou também privar do cargo os professores, de tal sorte que fiquem convenientemente tutelados os direitos, tanto dos mesmos professores, como da Faculdade ou Universidade e sobretudo dos alunos, e ainda os da comunidade eclesial.

			

			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
					que a verdadeira liberdade no ensinar deve necessariamente conter-se dentro dos limites traçados pela Palavra de Deus, tal como ela é constantemente ensinada pelo Magistério vivo da Igreja;

					que a verdadeira liberdade no investigar, de igual modo, se apoia necessariamente em uma firme adesão à Palavra de Deus e em uma disposição de respeito do Magistério da Igreja, ao qual foi confiado o múnus de interpretar autenticamente a Palavra de Deus.

			

			
			
			
					primeiro, seja dada uma formação geral, mediante uma exposição sistemática de todas as disciplinas, simultaneamente com uma introdução ao uso do método científico;

					em seguida, passe-se a um estudo mais aprofundado de um particular setor das disciplinas e, simultaneamente, procure-se que os alunos se exercitem com mais apuro no uso do método da investigação científica;

					por fim, faça-se um ulterior passo em frente para a maturidade científica, principalmente mediante a elaboração de um trabalho escrito, que contribua efetivamente para o avanço da ciência.

			

			
			
			
			
			
			
			
			
			

			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			

			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			

			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			

			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			

			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
					tenha sido demonstrada a sua necessidade ou verdadeira utilidade, a que não seja possível satisfazer simplesmente mediante a afiliação, ou a agregação, ou a incorporação;

					haja os requisitos necessários para isso; destes os principais são:

			

			
			
			

			
			
			
					sejam apresentados os Estatutos, juntamente com o plano de estudos, em conformidade com a presente Constituição e as relativas Normas Aplicativas.

			

			
			
			
					a anuência tanto da Conferência Episcopal como do bispo diocesano ou da eparquia;

					que sejam satisfeitas as condições estabelecidas no Art. 48,

			

			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
					As disciplinas filosóficas requeridas para a teologia são sobretudo a filosofia sistemática e a história da filosofia (antiga, medieval, moderna, contemporânea). O ensino sistemático, para além de uma introdução geral, deverá compreender as partes principais da filosofia: 1) metafísica (compreendida como filosofia do ser e teologia natural), 2) filosofia da natureza, 3) filosofia do homem, 4) filosofia moral e política, 5) lógica e filosofia do conhecimento.

			

			
					Sem contar as ciências humanas, as disciplinas estritamente filosóficas105 devem constituir pelo menos 60% do número de créditos dos dois primeiros anos. Cada ano deve prover um número de créditos adequado a um ano inteiro de estudos universitários.

					É altamente desejável que os cursos de filosofia se concentrem nos dois primeiros anos da formação filosófico-teológica. Estes estudos de filosofia feitos em vista dos estudos teológicos serão unidos, ao longo deste período de dois anos, a cursos introdutórios em teologia.

			

			
			
					a Sagrada Escritura: introdução e exegese;

					a Teologia fundamental, com referência também às questões respeitantes ao ecumenismo, às religiões não cristãs e ao ateísmo, como também a outras correntes da cultura contemporânea;

					a Teologia dogmática;

					a Teologia moral e espiritual;

					a Teologia pastoral;

					a Liturgia;

					a História da Igreja, a Patrologia e a Arqueologia;

					o Direito Canônico.

			

			
			
			
			

			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
					elementos de filosofia: antropologia filosófica, metafísica, ética;

					elementos de teologia: introdução à Sagrada Escritura; teologia fundamental: revelação divina, sua transmissão e credibilidade; teologia trinitária; cristologia; tratado da Graça; de modo especial a eclesiologia; teologia sacramental geral e especial; teologia moral fundamental e especial;

					Instituições gerais do Direito Canônico;

					Língua latina;

			

			
			
					o Código de Direito Canônico ou o Código dos Cânones das Igrejas Orientais com todas as suas partes, e as outras normas vigentes;

					as disciplinas conexas, que são: a teologia do direito canônico; a filosofia do direito; instituições de direito romano; elementos de direito civil; história das instituições canônicas; história das fontes do direito canônico; relação entre a Igreja e a sociedade civil; práxis canônica administrativa e judicial.

					Introdução ao Código dos Cânones das Igrejas Orientais para os alunos de uma Faculdade de Direito Canônico Latino; introdução ao Código de Direito Canônico para os alunos de uma Faculdade de Direito Canônico Oriental;

					Língua latina;

					Cursos opcionais, trabalhos práticos e seminários prescritos em cada Faculdade.

			

			
			

			
					Latinidade canônica;

					Cursos opcionais, trabalhos práticos e seminários prescritos em cada Faculdade.

			

			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			

			
					Uma introdução geral que apontará em particular para a demonstração da dimensão sapiencial da filosofia;

					As principais disciplinas filosóficas: 1) metafísica (compreendida como filosofia do ser e teologia natural); 2) a filosofia da natureza; 3) filosofia do homem; 4) filosofia moral e política; 5) lógica e filosofia do conhecimento. Devido à particular importância da metafísica, a esta disciplina deverá corresponder um adequado número de créditos;

					A história da filosofia: antiga, medieval, moderna e contemporânea. O exame atento das correntes que tiveram maior influência será acompanhado, quando possível, da leitura dos textos dos autores mais significativos. Se acrescentará, mediante a necessidade, o estudo das filosofias locais.

			

			
			
			
					O estudo da relação entre razão e fé cristã, ou seja, entre filosofia e teologia, de um ponto de vista sistemático e histórico, tendo a atenção de salvaguardar tanto a autonomia de ambos campos quanto das suas ligações;

					O latim, de modo a poder compreender as obras filosóficas (especialmente dos autores cristãos) escritas nessa língua. Um igual conhecimento do latim deve-se verificar no período dos primeiros dois anos;

					Uma língua moderna diferente da língua materna, cujo conhecimento se deve prestar provas antes do fim do terceiro ano;

					Uma introdução à metodologia do estudo e do trabalho científico que habilite ao uso dos instrumentos de investigação e à prática do discurso argumentativo.

			

			
			
					Elementos de literatura e de arte;

					Elementos de alguma ciência humana ou de qualquer ciência natural (por exemplo: psicologia, sociologia, história, biologia, física). Atente-se, de modo particular, para que se estabeleça uma ligação entre as ciências e a filosofia;

					Qualquer outra disciplina filosófica opcional: por exemplo, a filosofia das ciências, filosofia da cultura, filosofia da arte, filosofia da técnica, filosofia da linguagem, filosofia do direito, filosofia da religião.

			

			
			
					Algumas disciplinas especiais, que hão de ser oportunamente distribuídas pelas várias seções segundo as diversas especializações, com os apropriados trabalhos práticos e seminários de estudo, incluindo uma dissertação escrita;

					A aprendizagem ou aprofundamento do grego antigo ou de uma segunda língua moderna para além daquela requerida para o primeiro ciclo ou o aprofundamento desta última.

			

			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			

			
					Arqueologia Cristã

					Bioética

					Comunicação Social

					Direito

					Literatura Cristã e Clássica

					Liturgia

					Missiologia

					Música Sacra

					Oriente Antigo

					Psicologia

					Ciências da Educação

					Ciências Religiosas

					Ciências Sociais

					Espiritualidade

					História da Igreja

					Estudos Árabes e Islamologia

					Estudos Bíblicos

					Estudos Orientais

					Estudos sobre Matrimônio e Família

			

			
			
			
			
			
			
			
			
			
					O nome, a natureza e o objetivo da Universidade ou da Faculdade (com uma breve informação histórica no Proêmio);

					O governo – O Grã-Chanceler; as Autoridades acadêmicas pessoais e colegiais: quais as suas funções específicas; qual o modo como são eleitas as Autoridades pessoais e qual a duração da sua função; qual o modo da eleição das Autoridades colegiais e dos membros do Conselho, e por quanto tempo devem permanecer em funções;

					Os Professores – Qual deve ser o seu número mínimo em cada Faculdade; em que ordem se devem distinguir seja os docentes estáveis seja os não estáveis; quais os requisitos devem possuir; como devem ser escolhidos, nomeados, promovidos e como devem cessar funções descrevendo os motivos e o procedimento; os seus deveres e direitos;

					Os estudantes – Os requisitos para a inscrição; motivos e procedimento para a sua suspensão; os seus deveres e direitos;

					Funcionários e pessoal auxiliar – Os seus deveres e direitos;

					Os graus acadêmicos – Quais graus serão conferidos em cada Faculdade e sob que condições; outros títulos;

					Os subsídios didáticos e informáticos – A biblioteca: como garantir a sua conservação e o seu aumento; se necessário, outros auxiliares didáticos e laboratórios científicos;

					A administração econômica – O patrimônio da Universidade ou da Faculdade, e sua administração; as regras relativas aos honorários das autoridades, dos professores, dos funcionários, bem como as taxas dos estudantes e os subsídios econômicos que lhes são atribuídos;

					As relações com as outras Faculdades, Institutos etc.

			

			
			
					Qual é o plano de estudos em cada Faculdade.

					Que ciclos existem.

					Quais as disciplinas que são ensinadas: a sua obrigatoriedade e frequência.

					Que seminários e exercícios.

					Quais exames ou testes equivalentes.

					Eventuais modalidades de ensino a distância.

			

			
			
			
			
			
			
			
			
					Arqueologia Cristã

					Bioética

					Comunicação Social

					Direito Canônico

					Direito

					Filosofia

					Literatura Cristã e Clássica

					Liturgia

					Missiologia

					Música Sacra

					Oriente Antigo

					Psicologia

					Ciências da Educação

					Ciências Religiosas

					Ciências Sociais

					Espiritualidade

					História da Igreja

					Estudos Árabes e Islamologia

					Estudos Bíblicos

					Estudos Orientais

					Estudos sobre Matrimônio e Família

					Teologia
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